
27/05/2025 08:17 Prefeitura Municipal de Porto Velho

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/CA638C78/03AFcWeA7gHxNikhjLspmliXHg_ajeF3yAPn37DDtxIuUxCQN6Hi_KpdR5lrpatqMyC… 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

Matrícula Servidores Função

50675 Maria das Dores de Mendonça

Taveira Sá

Presidente

270116 Neura Paula Zacarias Frota Membro

62993 Alana de Souza Ocampo Membro

1006718 Priscila Lima Mendes Membro

10078546 Willian Francisco Antônio Costa e

Silva

Membro

1006744 Ketlen Amanda Oliveira Dias Membro

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA N°20/GAB/CGM/2025

Dispõe sobre a designação de servidores para
compor a Comissão de Organização e Preparação de
Eventos e Solenidades da Controladoria Geral do
Município.

 
O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas
atribuições que lhe confere o inciso I do art. 1º e inciso V do art. 3º, do
Regimento Interno da Controladoria Geral, Decreto Municipal nº
15.352, de 01 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO as atribuições da Subcontroladoria de
Organização e Planejamento – SUOP da Controladoria Geral do
Município, de acordo com o que dispõe o Art. 7° da Lei
Complementar n° 976, de 29 de fevereiro de 2024.
CONSIDERANDO o Plano Anual de Atividade de Controle Interno –
PAACI, para o exercício de 2025, conforme Portaria n°
05/2025/GAB/CGM de 25 de fevereiro de 2025.
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento de grupos
temáticos que construam soluções no Âmbito do Sistema de Controle
Interno Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, sob a
presidência da primeira, para comporem a Comissão de Organização e
Preparação dos Eventos e Solenidades relacionados ao Controle
Interno da Controladoria Geral do Município:
 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se.
 
JONHY MILSON OLIVEIRA MARTINS
Controlador Geral do Município
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